
lEI N9 797, DE 03 DE JUliIO DE 1984.
"Autoriza o Executivo a celebrar a:lllvenio cem o
Ban= do Estado do Rio de Janeiro"

A c1tMARAMWICIPALDENOVAlGUAÇU,PORSEUSREPRE
SENl'llNl'E IEGAISDECRETAE EU SANCICN:>A SEGUINlE
lEI:

Art. 19 - Fieao Exerotivo autori
zado a celebrar convênio, roffio Ban= do Estado
do Rio de Janeiro, nos ternos da minuta enca 
rninhada ao Iegislativo e integrante do processo
rR 01/555/84.

Art. 2Q - Esta lei entrará em vi
gor nadata de sua plblicação,

Art. 39 - RelTogam-seas disposi 
ções em contrário.
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